
É preciso tornar os crimes de estupro e feminicídio imprescritíveis

Spacca

O crime de estupro sempre foi apenado com reprimendas severas em nossa

legislação penal. Não há dúvida de que a conduta de forçar alguém, mediante violência ou grave ameaça,
a praticar um ato sexual contra a sua vontade é muito lesiva e, portanto, repugnante. O Código Penal
(CP) de 1940, na época em que entrou em vigor, estabelecia duas modalidades de agressão sexual
parecidas porém distintas (artigos 213 e 214 do CP), uma envolvendo somente a relação sexual vaginal
violenta, que era chamada de "estupro", e outra modalidade referente aos "outros atos libidinosos
diversos da conjunção carnal", denominada de "atentado violento ao pudor". Assim, durante sete
décadas, tecnicamente os homens não podiam ser estuprados, o termo "estupro" só se referia à vítima
mulher. Os homens, ao serem submetidos a atos sexuais forçados, eram "violentados", embora as penas
previstas para ambas as condutas fossem as mesmas. Claro que não era apenas uma questão de
nomenclatura, mas também de preconceito que estigmatizava mais a mulher vítima do que o homem,
tendo em vista que a palavra "estupro" sempre teve uma conotação mais forte do que suas substitutas,
tais como "violação", "abuso", "ataque", "ofensa sexual", etc. Velhos tempos, velhas normas, muita
discriminação. 

Pior inadequação era, porém, outro dispositivo previsto nas Disposições Gerais, esse sim totalmente
absurdo, gerador de muita impunidade. Os artigos do CP referentes aos crimes sexuais, em suas variadas
formas, eram de ação penal privada, ou seja, estavam condicionados à iniciativa da própria vítima para
investigar e dar início à ação penal, processando o agressor e tendo que pagar o(a) advogado(a) de seu
próprio bolso, se não fosse pobre na acepção jurídica do termo. Ou seja, além de ter sofrido agressão
brutal, a(o) ofendida(o) tinha que arcar com o ônus de processar e buscar a condenação do estuprador.
Posteriormente, a reforma penal trazida pela Lei n. 12.015, de 07/08/2009, estabeleceu que, nos crimes
definidos nos Capítulos I e II do Título VI do CP, a ação penal seria pública, condicionada a
representação, salvo em caso de a vítima ser menor de 18 anos ou pessoa vulnerável. A mencionada
modificação legal melhorou a situação, mas não resolveu o problema.  A representação penal tem prazo
de seis meses a contar da data do fato e vítimas de ataques sexuais, em geral, levam muito mais tempo
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do que isso para se recuperar e acionar a Justiça, comparecendo à Delegacia e manifestando inequívoca
vontade de ver investigado e processado o autor do delito.  Passados seis meses do estupro, a vítima
decaía do direito de ação. Evidentemente, poucos agressores eram julgados (e raramente condenados)
diante de tantas dificuldades.

Além disso, na versão original do CP de 1940, havia um dispositivo legal que perdoava o estuprador se
ele se casasse com a vítima, reparando o dano causado… Draconiano? Sim, reflete a posição do
patriarcado à época.

Voltando à Lei nº 12.015/2009, que reformou a regra da ação penal privada, esta também condensou os
artigos 213 e 214 do Código Penal, dando-lhes a seguinte redação: "constranger alguém, mediante
violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro
ato libidinoso": Pena — reclusão de 6 a 10 anos. Se da conduta do autor resultar lesão corporal grave ou
se a vítima for menor de 18 anos e maior de 14 anos, a pena será de reclusão de 8 a 14 anos. Se da
agressão resultar a morte, a pena será de 12 a 30 anos.

Antes da reforma de 2009, a Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos) já havia incluído o estupro
em seu rol, demonstrando que nosso ordenamento jurídico não seria tolerante com tal tipo de conduta.
Porém, o verdadeiro avanço veio em 2018 (quase ontem!), com a Lei nº 13.718/2018, que tipificou os
crimes de "importunação sexual e de divulgação de cena de estupro" e tornou pública incondicionada a
natureza da ação penal dos crimes contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável,
estabelecendo causas de aumento de pena para esses crimes e incluindo outras causas de aumento de
pena para os estupros coletivos e corretivos. Porém, apesar dos esforços já envidados para coibir os
ataques sexuais, ainda resta um item muito importante: tornar o estupro crime imprescritível. Da mesma
forma, o feminicídio.

Está em tramitação no Congresso Nacional a Proposta de Emenda Constitucional nº 64/2016 que altera o
inciso XLII, do artigo 5º,  da Constituição Federal para tornar imprescritíveis os crimes de estupro. Essa
PEC já foi aprovada no Senado e está, no momento, tramitando na Câmara dos Deputados desde agosto
de 2017. Em sua justificativa, a PEC observa que "o estupro é um crime que deixa profundas e
permanentes marcas nas vítimas, sendo que a ferida psicológica dificilmente cicatriza". Além disso, a
justificativa argumenta que “a coragem para denunciar um estuprador, se é que um dia apareça, pode
demorar anos”.

No presente momento, o Brasil acompanha estarrecido os desdobramentos do "caso João de Deus",
médium de Abadiânia (GO), que foi apontado por muitas mulheres como um abusador sexual
compulsivo. Segundo a Polícia Civil e conforme dados publicados pelo G1, foram mais de 500 relatos
de mulheres vítimas de violência sexual atribuídas a ele. No entanto, diante das limitações impostas pelo
instituto da prescrição, é possível que algumas delas não consigam ver punido criminalmente o agressor
nem recebam a indenização por dano moral que lhes for devida, diante da prescrição que, no cível,  em
regra é de 3 anos (artigo 206, §3º, inciso V, do Código Civil). Ainda assim, as vítimas continuam
clamando por Justiça e buscando formas de receber o devido ressarcimento pelos danos físicos e morais
sofridos.

Fica o nosso apelo ao Congresso para que, o quanto antes, aprove a PEC 64/2016, referente ao estupro,
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bem como a PEC 75/2019 que torna imprescritível e inafiançável também o feminicídio.  A proposta que
tramita altera o art. 5º, inciso XLII, da Constituição Federal, para tornar "imprescritíveis e inafiançáveis, 
sujeitos à pena de reclusão, as práticas de racismo, do estupro e do feminicídio."

A realidade dos fatos, no Brasil, não deixa dúvidas de que a Constituição Federal precisa ser
aperfeiçoada para que a proteção aos direitos da mulher se torne, finalmente, uma realidade.
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